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	EXPEDIENTE

Data: ______/_______/2023
	DECISÃO PLENÁRIA - Data: ________/_________/2023

	
	(    ) APROVADO     (    ) REPROVADO
	Visto Secretário:

________________________


INDICAÇÃO Nº 096/2023

Nos termos do Regimento Interno, conjugado com a Lei Orgânica do Município de Diamantino e, ouvido Soberano Plenário, para que expeça ao Poder Executivo, juntamente a Secretaria de Obras, Serviços Públicos e Terras, a necessidade de realizar serviço de caminhão pipa para passar pelas vias não pavimentadas da Comunidade de Deciolândia.

.

J U S T I F I C A T I V A
Com o período de estiagem, aumenta a poeira, trazendo um crescimento da demanda para molhar as vias sem pavimentação nos dias mais secos geram muita poeira, expondo a população a diversos problemas. Deixando as vias úmidas com o auxílio de um caminhão pipa, ajudará a baixar a poeira que se torna mais intensa em dias sem chuva e de muito calor.

Na convicção da necessidade aqui expostas, solicitamos o atendimento da presente indicação ao Pleno.
Plenário Ver. Juvenal B. Soares, 24 de maio de 2023.
Ver. Diocelio Antunes Pruciano – PDT
Ver. Adriano Soares Correa – PSB 
Verª. Michele C. Carrasco Mauriz – União.
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